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de 01 de novembro de 2002 

Prorroga o prazo para conclusão de obras 
constante do artigo 5° da lei n° 5375 , de 17 
de mai o de 1999 , que ''autoriza a Prefei t u.ra 
Municipal a desafetar e a doar área 
per tencente ao património administrativo do 
Município ao Grupo de Apoio à Cr iança com 
Câncer - GACC, para construção de um Centro 
Oncológico Pediátrico.u 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1° . O prazo para conclusão das obras de construçao 
d o Cent ro Oncológico Pediátrico, de que trata o artigo 5° da lei 
n° 5375, de 17 de maio de 1999, fica prorrogado até 15 de outubro 
de 2004 . 

Art . 2° . Es ta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a s disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 01 de 
novembro de 2002 . 
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Prefeit~~~ipal 

Lucj./t G~ es 
Consultor Le~~lativo 
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Mari a Rit ssia Singulano 
Secretár·a de Obras e Habitação 
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José 
Secretario de 

Registrada na Divisão 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , 
novembro do ano de dois mil e dois . 
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